
 

P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  
C A R L Ó P O L I S  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á  

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2016 
 
O Prefeito Municipal de Carlópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o 
regime estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR-Campus de Paranavaí, sob 

sua inteira responsabilidade, organização e controle. 
1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, no quadro de servidores da Prefeitura do Município de Carlópolis, de 

acordo com as Tabelas do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério da Prefeitura do Município de Carlópolis. 

1.3 À Comissão Especial do Concurso Público ficam delegados todos os poderes necessários ao pleno desenvolvimento do certame, tais 
como publicação de editais, fornecimento de documentos e outros expedientes a serem prestados em juízo ou administrativamente. 

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital, dar-se-á por meio de prova objetiva, de 

caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos, prova de títulos, de caráter classificatório para os cargos de Farmacêutico 
Generalista, Médico Plantonista e Psicólogo respectivamente nos termos do item 14 deste Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Município de Carlópolis – PR, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 As atribuições dos cargos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.4 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.5 O Formulário de autodeclaração para afrodescendente encontra-se no Anexo III deste Edital. 
2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos. O candidato deverá observar – rigorosamente – as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

 

3. DOS CARGOS 

 
3.1 O cargo, os requisitos mínimos para posse, a carga horária semanal, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), número de vagas reservadas aos candidatos afrodescendentes e o valor da taxa de 
inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 3.1 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS  
PcD 

VAGAS  
AFRO 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

AGENTE DE ENDEMIAS Nível Fundamental 40h 06 - 01 R$1.195,91 R$50,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Nível Fundamental 40h 01 - - R$880,00 R$50,00 

 
TABELA 3.2 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS  
PcD 

VAGAS  
AFRO 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃ

O 

MOTORISTA Nível Médio e CNH “D” 40h 01 - - R$1.331,47 R$70,00 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Nível Médio com Registro no 
Órgão Fiscalizador da Categoria 

40h 01 - - R$1.109,73 R$70,00 

 
TABELA 3.3 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
 PcD 

VAGAS 
 AFRO 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

FARMACÊUTICO 
GENERALISTA 

Curso Superior em Farmácia 
com Registro no Órgão 
Fiscalizador da Categoria 

40h 01 - - R$2.653,81 R$100,00 

MÉDICO PLANTONISTA  
Curso Superior em Medicina com 
Registro no Órgão Fiscalizador 
da Categoria 

20h 01 - - R$15.985,44 R$100,00 

PSICÓLOGO 
Curso Superior em Psicologia 
com Registro no Órgão 
Fiscalizador da Categoria 

20h 01 - - R$2.653,81 R$100,00 

TESOUREIRO 

Curso Superior em 
Administração de Empresas, 
Direito, Ciências Contábeis, 
Economia ou Tecnólogo em 
Gestão Pública 

40h 01 - - R$6.533,92 R$100,00 



4. REQUISITO PARA POSSE NO CARGO 

 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Carlópolis, Estado do Paraná: 
 a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação; 
 c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei; 
 d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
 e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo; 
 f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo; 
 g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal. 
 

5. DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 
junho de 2007. 

5.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 
5.3 Da Isenção – CadÚnico: 
5.3.1 o interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) solicitar no período das 08h do dia 15/04/2016 às 23h59min do dia 18/04/2016, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante 

preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

 b) deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
5.4 As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 

responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público e 
exoneração do cargo. 

5.5 A organizadora consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
5.6 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
 a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
 b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
 c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.3 deste Edital; 
 d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.7 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 19/04/2016 no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso e será publicado no Diário Oficial do Município de Carlópolis 
5.9 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 08h do dia 20/04/2016 às 23h59min do dia 22/04/2016 através do link – 
Recurso contra o Indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.10 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o candidato poderá acessar o 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso até às 23h59min do dia 05/05/2016, realizar uma nova inscrição, gerar o 
boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

5.10.1 o interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos neste Edital estará automaticamente excluído do certame. 

5.10.2 os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no Concurso Público e poderão 
consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir do dia 19/04/2016. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas 

neste Edital. 
6.2 As inscrições para o Concurso Público do Município de Carlópolis/PR serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas 

inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
6.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 15/04/2016 às 23h59min do dia 05/05/2016, observado horário 

oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
6.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo, 

submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3 deste Edital. 
6.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
6.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa organizadora, por meio da confirmação do banco do 

pagamento de sua taxa de inscrição. 
6.6.1 O candidato que pagar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última inscrição realizada, sendo as demais canceladas 

independentemente da data em que os pagamentos tenham sido efetuados. 
6.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
6.8 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como falsificação de declarações ou de 

dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, implicando em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Carlópolis, Estado do 
Paraná. 

6.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não 
efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 06/05/2016. As 
inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 

6.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 6.3 deste Edital. O 
valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

6.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou 
transferência bancária e, nem tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

6.12 O Município de Carlópolis/PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
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7. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 
7.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante a validade do presente 

concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições referentes às Pessoas com 
Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 
Federal n° 5.296/2004. 

7.1.1 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o 
candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 

7.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e à nota mínima exigida de 
acordo com o previsto no presente Edital. 

7.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V, a seguir, e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação 
dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
(Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004). 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

7.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
 a) ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme o subitem 6.4 deste Edital, declarar que pretende participar do 

Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
 b) enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 7.4.1, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
7.4.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição. 

7.4.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias. 
7.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, 

perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação. 

7.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a 
opção de concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

7.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 09/05/2016. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá 
impetrar recurso na forma do item 18 deste Edital. 

7.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos 
aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

7.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de deficiência, esta será preenchida com estrita observância da 
ordem de classificação geral. 

 
8.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 14.274/2003, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no concurso público serão 

reservadas aos afrodescendentes.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á 

para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  
8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do concurso público, inclusive 

em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  
8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, se 

declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal informação integrar os registros cadastrais de 
ingresso de servidores, conforme disposto no §único do artigo 4º da Lei Estadual Nº 14.274/03. 

8.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição para concorrer às 
vagas reservadas aos afrodescendentes. 

8.2.2 O Formulário de autodeclaração, que se encontra no anexo III deste edital, deverá ser preenchido, datado e assinado de próprio punho 
pelo candidato. 

8.2.3 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2 deste Edital não concorrerá às vagas reservadas a 
candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência. 

8.2.4 O candidato deverá enviar os documentos com as informações descritas no subitem 8.2.2 deste Edital; 
8.3 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.2 deste Edital, o candidato será eliminado do Concurso Público, 

com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, se candidato, e à pena de demissão se contratado, conforme previsto no artigo 5º 
da Lei Estadual Nº 14.274/03.  

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

http://www.fundacaofafipa.org.br/concurso


8.4  O candidato afrodescendente participará do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para 
aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 14.274/2003.  

8.5 O candidato deverá entregar o Formulário de autodeclaração com as informações descritas no subitem 8.2.2 deste Edital, em 
envelope lacrado, com o nome completo do candidato, cargo e número de inscrição no dia de realização da Prova Objetiva; 

 

9. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 
9.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
9.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência ou não, poderá solicitar 

esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
9.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de 

libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 
portadores de deficiência). O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá 
requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no 
subitem 6.3 deste Edital. 

9.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários; 
 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
9.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID, justificando a condição especial solicitado. 

9.2 Da Candidata Lactante: 
9.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, 

conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
9.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência 

deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 
amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

9.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 17 deste Edital durante a 
realização do certame. 

9.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de 
uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 

9.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.4, alínea “b”, 9.1.2, 9.1.3, alínea “b” e 9.2.1, alínea “b” deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 26/04/2016 em envelope fechado endereçado à empresa 
organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 40 
Paranavaí– PR  
CEP 87.701 – 970 

Concurso Público da Prefeitura do Município de Carlópolis 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
9.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa análise, 

obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
9.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 9.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, 

causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
9.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
9.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 

enviados e não serão fornecidas cópias. 
9.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 

destino. 
9.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 09/05/2016. O candidato que tiver a sua solicitação de condição 
especial indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 18 deste Edital. 

 

10. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
10.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso na data provável de 

09/05/2016. 
10.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores 

de deficiência, às vagas para candidatos afrodescendentes e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 
prova. 

10.3 Quanto ao indeferimento de inscrição caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, na forma do item 18 deste Edital. 
 

11. DAS FASES DO CONCURSO 

 
 

TABELA 11.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR QUESTÃO 

(PONTOS) 
VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

AGENTE DE 

ENDEMIAS 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

ÚNICA OBJETIVA 
Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 Eliminatório e 

Classificatório Conhecimentos Gerais/Atualidades 20 3,50 70,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 
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TABELA 11.2 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR QUESTÃO 

(PONTOS) 
VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

MOTORISTA 

1ª 
OBJETIVA 

 

Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 2,50 25,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

2ª 
PROVA 

PRÁTICA 
De acordo com o item 15 ------------- ------------- 20,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 120,00 ------------- 

 
TABELA 11.3 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR QUESTÃO 

(PONTOS) 
VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

 
TABELA 11.4 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR QUESTÃO 

(PONTOS) 
VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

TESOUREIRO 

ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

 
TABELA 11.5 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR QUESTÃO 

(PONTOS) 
VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

FARMACÊUTICO 

GENERALISTA 

MÉDICO 

PLANTONISTA  

PSICÓLOGO 

1ª 
OBJETIVA 

 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 14 ------------- ------------- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
12.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Carlópolis, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de 

lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público se reservam do direito de alocar os 
locais de prova em cidades próximas àquela inicialmente determinada para este fim. 

12.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus 
proveniente ao deslocamento e hospedagem dos candidatos inscritos. 

12.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 22 de Maio de 2016, em horário e local a ser informado, por meio de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

12.3 O Cartão de Informação do Candidato, com o local de prova, deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 16 de Maio de 2016. 

12.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Cartão de Informação, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado, em 
hipótese alguma, a pedido do candidato. 

12.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do 
portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

12.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de 
classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 

12.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação 
especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

12.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 
12.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente poderá ausentar-se da 

sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, sendo que em caso de ausência temporária em que o candidato ainda não tenha 
terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, 
poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 

12.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
12.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
12.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e 

assinatura; 
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 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 17.1.3 deste Edital. 
12.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 17 deste Edital. Caso seja de 

extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de 
guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nestes 
casos, que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, 
caso esteja ativado. 

12.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco por perdas 
ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

12.13 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação. 

12.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da 
prova objetiva, salvo o previsto no subitem 9.2.2 deste Edital. 

12.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais durante 
a realização da prova. Poderão ainda ser adotadas medidas adicionais de segurança. 

12.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas devidamente preenchida 
e assinada. 

12.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que no campo destinado para 
tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos 
do item 18.1.6 deste Edital. 

12.17 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
12.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após 

decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
12.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do 

envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
12.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 30 (trinta) minutos que 

antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 12.25 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver 
ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

12.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando. 
12.22 A prova objetiva será composta por 30(trinta) questões de caráter eliminatório e classificatório, distribuída e avaliada conforme as Tabelas 

do item 11 deste Edital. 
12.23 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas e apenas 01 (uma) alternativa correta. 
12.24 O candidato deverá obter 50% (cinquenta) por cento ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso Público. 
12.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer 

motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
 

13. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
13.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova objetiva, no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download no período de 
23/05/2016 a 26/05/2016. 

13.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 18 deste Edital. 

 

14. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

 
14.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Farmacêutico Generalista, Medico Plantonista e 

Psicólogo somente serão corrigidos os títulos dos candidatos que, conforme o subitem 12.24 deste Edital obtiverem 50% 
(cinquenta) por cento ou mais na prova objetiva e, ainda, não sejam eliminados por quaisquer outros critérios estabelecidos 
neste Edital. 

14.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova objetiva. Após esse período de 
entrega da documentação não será permitida a complementação de qualquer documento, nem mesmo através de pedido de 
revisão e/ou recurso. 

14.3 O horário, o local em que os títulos deverão ser entregues serão divulgados em edital a ser publicado oportunamente. 
14.4  Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: 

a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos do dia 16/05/2016 às 23h59 do dia 21/05/2016, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br; 
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em 
envelope lacrado com os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova objetiva.  
c) É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a comprovação 
dos títulos. 

 
 
EXEMPLO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESTINATÁRIO: FUNDAÇÃO DE APOIO A UNESPAR – CAMPUS 
PARANAVAÍ – PR 

CAIXA POSTAL 40 
CEP: 87701-970 

 
PREFEITURA CARLÓPOLIS 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX 
CARGO: XXXXX 

NUMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXX 

 

PREFEITURA CARLÓPOLIS 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX 
CARGO: XXXXX 

NUMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXX 
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TABELA 14.1 

CARGOS: FARMACÊUTICO GENERALISTA, MÉDICO PLANTONISTA, PSICÓLOGO  

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área 
do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

5,00 
(por título) 

5,00 

02 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do 
cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

03 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária 
mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área do 
cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 
(por título) 

2,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 
14.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório competente. 
14.5 Não serão avaliados os documentos: 
 a) entregues ou postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos; 
 b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 
 c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
 d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com 

o respectivo mecanismo de autenticação; 
 e) sem data de expedição; 
 f) de doutorado ou mestrado, concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no Brasil e sem 

tradução juramentada; 
 g) adquiridos antes da graduação exigida como requisito do cargo. 
 h) que não estejam acompanhados do requisito mínimo para o Cargo. 
14.6 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 14.1 deste Edital. 
14.7 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem 

todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
14.8 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a comprovação dos títulos. 
14.9 Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
14.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma, tampouco serão fornecidas cópias. 
14.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 

respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
14.12 A relação com a nota obtida na prova de títulos será divulgada no edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
14.13 Da Titulação Acadêmica 
14.13.1 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito exigido para o cargo. Caso o candidato possua 

mais de um título de graduação/especialização, ou mestrado que seja considerado como requisito do cargo, um título de 
graduação/especialização será considerado como requisito do cargo e os demais títulos serão pontuados até o limite máximo de 
pontos estabelecidos na Tabela 14.1. O candidato deverá apresentar, além do título que pretende pontuar, o título de 
graduação/especialização referente ao requisito do cargo, quando for o caso. 

14.13.2 Os títulos de graduação, especialização, mestrado e doutorado serão comprovados mediante Diploma de Conclusão de Curso. Também 
serão aceitos Certificados/Declarações de Conclusão de Curso, expedidos por instituição oficial e reconhecida pelo MEC, desde que 
acompanhado do histórico escolar do candidato, nos quais conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas 
menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação ou a comprovação da apresentação e aprovação da 
monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Caso o histórico 
escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

14.13.3 Para os cursos concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e 
traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

14.13.4 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a carga horária 
cursada. 

14.14 Quanto ao resultado da prova de títulos caberá a interposição de recurso, nos termos do item 18 deste Edital. 
 

15. DA PROVA PRÁTICA  

 
15.1 Para o cargo de MOTORISTA, o candidato inscrito deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 12.24 e estar classificado até a 15º 

colocação do resultado da prova objetiva para ser convocado para a prova prática, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 

15.1.1 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão convocados para a 
prova prática. 

15.2 A prova prática será de caráter eliminatório e classificatório. 
15.3 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito na Tabela 15.1 deste Edital. 
15.4 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no edital de convocação para realização da prova prática, a ser divulgado em 

momento oportuno. 
15.5 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de documento 

oficial de identificação com foto (original). 
15.5.1 Os candidatos convocados deverão apresentar, ainda, a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (original), conforme requisito 

mínimo para o cargo. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o cargo constante na Tabela 3.2 
deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame. 

15.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática não serão levados em 
consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

15.7 O candidato deverá obter 10,00 pontos ou mais na prova prática para não ser eliminado do Concurso Público de que trata este Edital. 
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TABELA 15.1   

PROVA PRÁTICA 

 CARGO: MOTORISTA  

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

A prova prática consistirá em um exame de DIREÇÃO VEICULAR que será realizado em percurso pré-
determinado, na presença de examinadores, quando será avaliado o comportamento do candidato 
com relação às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 

a) Rotação do motor; 
b) Uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) Localização do veículo na pista; 
d) Velocidade desenvolvida; 
e) Obediência à sinalização de trânsito (horizontal/vertical) e semafórica; 
f) Outras situações verificadas durante a realização do trajeto. 

 
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame o candidato que cometer as faltas 
eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº. 168 do CONTRAN, ou seja:  

a) Transitar na contramão de direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo;  
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 
d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 

 
As demais faltas eliminatórias contidas no Inciso I do Art. 19 da Resolução do CONTRAN acima 
mencionada serão consideradas faltas do Grupo III (falta grave), constante do quadro abaixo; 

GRUPOS FALTAS PONTOS 
NEGATIVOS  

I Leve 3,00  

II Média 4,00 

III Grave 5,00 

No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo 
que, do total de pontos da prova prática, será deduzida a somatória dos pontos negativos relativos às 
faltas cometidas. 

Tempo de prova: até 20 minutos 

 

 

 

 

 

 

 

 

20,00 
Pontos 

 
15.9. A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será divulgada em edital no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso. 
15.10 Será eliminado da prova prática e consequentemente do concurso público o candidato que: 

a) não possuir conhecimento e habilidade necessária para condução do veículo, com possibilidade de ocasionar danos mecânicos de 
grande avaria; 
b) conduzir o veículo de forma perigosa com possibilidade de causar acidentes, colocando em risco vida de pessoas que estejam 
próximas. 

15.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá à interposição de recurso, nos termos do item 18 deste Edital. 
 

16. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 
16.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
16.2 A Nota Final dos candidatos habilitados para os cargos de Farmacêutico Generalista, Médico Plantonista, e Psicólogo, será a soma 

das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
16.3 A Nota Final dos candidatos habilitados para o cargo de Motorista, será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 
16.4 Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) e) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais/Atualidades; 
f) tiver maior idade  

16.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de três listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência 
em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Negros, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa Afrodescendente em 
ordem de classificação; 
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c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência e como Pessoa 
Afrodescendente em ordem de classificação. 

 

17. DA ELIMINAÇÃO 

 
17.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
17.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
17.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou 

praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
17.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou 
qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

17.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, 
mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante 
a realização da prova. 

17.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos. 

17.1.6 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
17.1.7 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
17.1.8 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
17.1.9 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
17.1.10  Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
17.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 
17.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
17.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
17.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
17.1.15 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em qualquer das fases do certame. 
17.1.16 Ao passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários, caso esteja portando qualquer objeto relacionado no subitem 

17.1.3. e 17.1.4. 
17.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas provas serão anuladas e 

ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
18.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no prazo de 03 (três) dias 

úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
 a) contra o indeferimento da inscrição nas condições: isenção, pagamento não confirmado, condição especial, e inscrição como Pessoa 

com Deficiência e Pessoa Afrodescendente; 
 b) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
 c) contra o resultado da prova objetiva; 
 d) contra o resultado da prova prática; 
 e) contra o resultado da prova de títulos; 
 f) contra a nota final e classificação dos candidatos. 
18.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perda do prazo recursal. 
18.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
18.3.1 A empresa organizadora submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração 

e divulgará o resultado, por meio de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
18.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea “b” do subitem 18.1, 

os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 
18.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital 

não serão apreciados. 
18.6 Especificamente para caso previsto na alínea “b” do subitem 18.1, admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, não 

sendo aceitos recursos coletivos. 
18.7 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de 

acordo com o novo gabarito. 
18.8 Se da análise do recurso resultar anulação de questão (ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado será recalculado de 

acordo com o novo gabarito. 
18.9 No caso de anulação de questão (ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos 

que não tenham interposto recurso. 
18.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida 

pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para a aprovação. 

18.11 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
18.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
18.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
18.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
18.15 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
18.16  A Comissão Especial do Concurso Público e a empresa responsável pela organização do certame constituem última instância 

administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 

19. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
19.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo Município de Carlópolis – PR e 

publicado em Diário Oficial e no endereço www.fundacaofafipa.org.br/concurso em três listas, em ordem classificatória, com pontuação: 
uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e candidatos inscritos às vagas 
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reservadas aos afrodescendentes, a segunda lista conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos às vagas reservadas 
aos afrodescendentes, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

20. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 

 
20.1 O candidato aprovado e classificado às vagas ofertadas deverá entregar, quando convocado para o início dos procedimentos preparatórios 

dos atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: 
a) cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) prova de quitação como serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) cópia do documento de Identificação (RG); 
e) cópia do Cartão do CPF; 
f) cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
g) cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo; 
h) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Folha de identificação onde constam número e série, e folha de contrato de 
trabalho); 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside; 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) número do PIS/PASEP; 
n) Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
o) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
p) Atestado de sanidade física; 
q) outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

20.2 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para nomeação, poderão ser submetidos a exames médicos admissionais podendo 
ser exigidos exames neurológicos, de acordo com a função, a serem realizados por médico ou clínica credenciada pela Prefeitura do 
Município de Carlópolis/PR, sendo considerado inapto para a função aquele que não gozar de boa saúde física e mental.  

20.3 O candidato na condição de pessoa portadora de necessidades especiais, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, por 
ocasião de sua convocação para nomeação, poderão ser submetido a uma avaliação Médica, para comprovar a compatibilidade da 
deficiência com as atividades a serem exercidas.  

20.4 Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o candidato cuja deficiência for considerada incompatível com 
as atividades da função. 

20.5 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 
20.6 A convocação, para a entrega da referida documentação, Avaliação Médica, dar-se-á por meio de publicação no Diário Oficial e 

Correspondência com AR. 
20.7 O prazo para entrega da referida documentação e exames médicos é peremptório, e o não comparecimento para entrega da 

documentação acarretará a desclassificação do candidato do certame. Para tanto, os candidatos deverão comunicar a Prefeitura do 
Município de Carlópolis – PR qualquer alteração de endereço sob pena de ser eliminado do Concurso Público. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento 

que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura do 
Município de Carlópolis, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

21.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o 
resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos 
todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

21.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
21.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por meio de solicitação assinada pelo 

próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de 
Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, 
anexando documentos que comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número 
de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à Prefeitura do Município de Carlópolis 
Estado do Paraná, situada à Rua Benedito Salles, nº 1060 CEP 86420-000 - Carlópolis/PR ou enviar a documentação via SEDEX com AR, 
para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Concurso Público nº 01/2016. 

21.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso. 

21.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido à empresa organizadora. 
21.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação. 
21.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de 

Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 
21.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Carlópolis/PR, 15 de abril de 2016. 
 
 
 

MARCOS ANTÔNIO DAVID 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEIT URA DO MU NIC ÍP IO  DE 
CARL ÓP OLIS  ES TADO DO PARA NÁ  

 

ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES 

 

AGENTE DE ENDEMIAS 

Missão: Executar atividades que visem ao controle de vetores transmissores de doenças, realizando pesquisas, coletando amostras, realizando 
análises, Aluar com atividades de educação da população na prevenção de doenças, a fim de promover uma melhor qualidade de Vida para a 
população. Responsabilidades: Realizar o reconhecimento Geográfico da área urbana do município, bem como identificar e registrar todas as 
coleções hídricas, mantendo as informações atualizadas, possibilitando a programação, manutenção e ou implantação de atividades. Detectar a 
presença precoce de infestações importadas do Aedes Aegvpti bem como garantir que não aconteça a reincidência do vírus em áreas do 
município, através de inspeções em armadilhas, depósitos que possam acumular água, cm busca de amostras de espécies. Inspecionar coleções 
em busca de amostras de moluscos (planorbideos). - Capturar e acondicionar em recipiente próprio as amostras de espécies encontradas no 
trabalho de campo, registrando os dados em boletins próprios; Evitar a proliferação do Aedes Aegypti e a contaminação dos munícipes pelo vírus 
da dengue através da delimitação de foco, ação imediata à detecção da presença do vírus em urna determinada área do município. Orientar os 
munícipes quanto aos cuidados c procedimentos para evitar a proliferação do Aedes Aegypti. Atuar na aplicação de produtos químicos ou 
biológicos em locais que possam acumular água e não seja possível a eliminação ou cobertura. Realizar atividades de laboratório como a análise 
microscópica das espécies coletadas nas atividades externas do programa. Consolidar as informações contidas nos boletins das atividades e no 
resumo de reconhecimento geográfico em sistema informatizado. Realização de atividades relacionadas a Inquérito Coprológico: Realizando o 
reconhecimento geográfico e hídrico das áreas indicadas; Realizando visitas domiciliares, distribuindo coletores e coletando amostras; Preparando 
as amostras para análise microscópica e identificando os ovos do parasita (Schistossorna Mansoni). Prestar auxílio no monitoramento e prevenção 
de outras doenças como raiva, leptospirose, febre amarela, Leishmaniose, Febre Maculosa, dentre outras, - Atuar em atividades de educação 
através e palestras, panfletagem, abordando assuntos de prevenção de zoonoses junto a população.  Atribuições comuns a todos os cargos; Atuar 
de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do município.  Potencializar as habilidades técnicas 
e especificas da atribuição profissional buscando capacitação e formação continuada, e também habilidades de gestão e cognição através do 
trabalho em equipe e polivalência. Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos 
internos e legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos.  Deslocar-se até o lacai que será realizado o trabalho, 
seja internamente ou em campo. Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem estar pessoal e das pessoas 
do seu convívio no trabalho.  Ser assíduo e pontual.  Apresentar-se adequadamente, utilizando vestimenta adequada ao ambiente e função.  Zelar 
pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho.  Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior 
imediato e; ou conforme demanda. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Exercer atividades de limpeza e/ou arrumação em dependências públicas, como prédios, oficinas, garagens e outros; 
Proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas, equipamentos e material em geral; 
Executar pequenos consertos; atender eventualmente o público e ao telefone; 
Auxiliar em serviços de jardinagem/horticultura; proceder à apreensão de animais soltos em vias públicas; 
Auxiliar e/ou executar, sob orientação, qualquer tarefa de preparação/distribuição de alimentos/merenda escolar, além de servi-los; 
Dar assistência na higienização de crianças, adolescentes e idosos atendidos em postos de saúde e outros serviços públicos; 
Exercer atividades na área de lavandeira; 
Exercer atividades de zeladoria em geral;  
Efetuar serviços de capina e roçado; 
Varrer, escovar, lavar e remover lixo de ruas e prédios municipais; 

FARMACÊUTICO GENERALISTA 

Realizar tarefas referentes ao desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 
farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizar análises 
clínicas, toxicológicas; fisioquímicas, biológicas: microbiológicas e bromatológicas de interesse humano: participar da elaboração, coordenação e 
implementação de políticas de medicamentos; Realizar fiscalização sobre estabelecimentos, produtos e serviços. Atribuições Específicas do 
Farmacêutico: Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura; Subministrar produtos médicos e cirúrgicos 
conforme prescrição medica; Selecionar produtos e criar ou aprimorar critérios e sistemas de dispensação; Avaliar prescrição e indicar 
medicamento conforme diagnóstico profissional: Dispensar fármacos instruindo o usuário quanto ao período de tratamento e posologia adequada; 
Instruir sobre medicamentos genéricos, conforme necessário; Pesquisar e avaliar eficácia de tratamento; Produzir medicamentos, alimentos, 
cosméticos, insumos imunobioiógicos, domissanitários e correlatos através de manipulação; Definir especificações técnicas de matéria- prima, 
embalagem, materiais, equipamentos e instalações; Selecionar e; ou qualificar fornecedores; Opinar na aquisição de fármacos: Estabelecer e 
programar procedimentos de produção e manipulação, Controlar dispensação de psicotrópicos e demais fármacos de uso controlado: Analisar 
produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos verificando qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; 
Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais. Efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de qualidade, pureza, 
conservação e homogeneidade; Fazer manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos; Administrar 
estoque de medicamentos observando condições de armazenagem e prazo de validade; Coordenar politica de medicamento e de serviços 
farmacológicos; Participar na elaboração de políticas de fármacos propondo protocolos de tratamento e normatização para o uso de 
medicamentos; Planejar, programar e coordenar ações de assistência farmacêutica; Elaborar e coordenar ações de fármaco-vigilância; Participar 
de ações de vigilância epidemiológica Fiscalizar estabelecimentos, produtos e serviços; Instituir normas de fiscalização e orientar quanto ao 
cumprimento da legislação atinente à matéria; Inspecionar estabelecimentos, produtos e serviços, emitindo parecer em processos de alvará de 
funcionamento: Assistir a Municipalidade em assuntos atinentes à sua especialidade; Responder tecnicamente pelo serviço prestado na Unidade, 
nos termos da Resolução 236/1992; Desempenhar outras atividades correlatas. 

MÉDICO PLANTONISTA/CLINICO GERAL 

Médico Plantonista é responsável por prestar atendimento prioritariamente de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto 
atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta que comparecerem ao 
Departamento de Pronto Atendimento municipal. Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus 
resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, 
proteger e recuperar a saúde do cidadão; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação 
hospitalar. Prestar atendimento nos locais determinados pela direção do hospital municipal ou Secretário municipal de saúde. Requisitar exames 
complementares e encaminhá-los ao especialista. Analisar e interpretar resultados de exames complementares, comparando-os com padrões 
normais para confirmar ou informar o diagnóstico. Prescrever medicamentos indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Manter registro dos pacientes, examinando, anotando a 



conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença para efetuar orientação terapêutica adequada. Atender todos os cidadãos que se 
apresentarem ao Departamento de urgência e emergência do Pronto Atendimento e Hospital Municipal, dando prioridade aos casos de urgências 
clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Encaminhar quando necessário, os pacientes para hospitais de melhor recurso e ou centros de UTI onde 
houver vaga disponível; Realizar outras atividades correlatas, que lhes forem solicitadas, inclusive plantões médicos de atendimento; proceder a 
internamentos, acompanhar os pacientes internados no Hospital municipal; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a 
sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e 
estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro 
médico. Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a 
continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico 
assuma o caso. Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados 
sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros determinados pelo SMS. Dar apoio a atendimentos de urgência e 
emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instituição ou do município. Zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamentos e locais de trabalho; executar outras tarefas correlatas à sua área de competência. Participar das reuniões necessárias 
ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado. Obedecer ao Código de Ética Médica. 

MOTORISTA 

Dirigir veículos, utilitários ônibus e caminhões do município. 
Verificar antes de colocar o veículo em movimento a documentação pessoal e do veículo, assim como as condições de funcionamento do veículo; 
Dirigir ônibus, caminhões, ambulâncias e outros veículos do município; 
Transportar pessoas, materiais e mercadorias do município; 
Controlar a manutenção do veículo, em termos de troca de óleo, agua, combustível, bateria pneus; 
Executar reparos de emergência; 
Executar outras tarefas correlatas às acima descritas; 
Auxiliar na carga e descarga dos veículos; 
No transporte de pessoas, auxilia-las, no acesso ao veículo, e providenciar o fechamento das portas e seu travamento; 
Não permitir que as pessoas viagem em locais impróprios para o transporte de passageiros; 
Zelar pela manutenção do veículo que fica sob sua responsabilidade, efetuando os serviços rotineiros de limpeza e manutenção. 

PSICÓLOGO 

- Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade 
de análise, tratamento, orientação e educação em todos os programas do município; 
- Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões c acompanhando o(s) paciente(s) 
durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; 
- Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clinicas e coordenar equipes e atividades de área e afins; 
Atribuições Especificas do Psicólogo: 
- Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando identificar necessidades e usuários alvos de sua atuação, 
- Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e 
usuários identificados: 
- Participar de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária visando a construção de ações integradas voltadas a prevenção e/ou 
reabilitação de pessoas com distúrbios do comportamento; 
- Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social e demais áreas do 
comportamento humano; 
- Desenvolver outras atividades que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização do homem; 
- Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade 
de análise, tratamento, orientação e educação; 
- Diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) 
paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; 
- Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tomando-os conscientes; 
- Reunir, interpretar e aplicar dados científicos relativos ao comportamento humano e aos mecanismos mentais; 
- Fazer observações, exames e experiências para medir certas capacidades físicas e mentais; 
- Analisar os efeitos da hereditariedade e do ambiente, a vinculação com grupos sociais e outros fatores sobre a mentalidade e o comportamento 
do individuo: 
- Definir e avaliar características afetivas, intelectuais, sensoriais e motoras para orientação, seleção e treinamento; 
- Planejar e executar planos e programas, visando estimular uma maior produtividade no trabalho, realização e satisfação pessoal, envolvendo 
indivíduos e grupos; 
- Orientar e encaminhar indivíduos para atendimento curativo e/ ou preventivo, no âmbito da saúde mental; 
- Orientar pais e responsáveis, sobre processos de integração em unidades sociais e programas de atendimento específico, de crianças e 
adolescentes; 
- Planejar e coordenar grupos operativos entre funcionários e/ou comunidade, visando a resolução de problemas referentes ao convívio 
sociocultural; 
- Avaliar crianças, através da aplicação de testes psicológicos de inteligência, maturidade psicomotora, sensório-motor, bem como Lestes 
informais utilizando-se de entrevista operativa centrada na aprendizagem, diagnóstico operatório, aquisição da linguagem escrita e provas 
acadêmicas, conforme encaminhamento; 
- Orientar pais e professores sobre processos de integração de crianças em salas de aulas, escolas especiais e outros, 
- Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos dos professores junto às crianças, através de orientações, visando a melhoria da qualidade de 
ensino especial; 
- Elaborar e executar planos e programas de trabalho referentes à educação especial, através de levantamentos de necessidades, pesquisas e 
outros; 
- Realizar ações de promoção ao desenvolvimento e acompanhamento de equipes;  
- Realizar intervenção em situações de conflitos no trabalho;  
- Aplicar métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo;  
- Assessorar as diversas Secretarias para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de lideranças para o trabalho;  
- Planejar, desenvolver e avaliar ações destinadas a facilitar as relações trabalhistas, produtivas e de promoção da satisfação de indivíduos e u os 
no âmbito organizacional;  
- Propor o desenvolvimento de ações voltadas para a criatividade, autoestima motivação do usuário;  
- Atuação em equipe multidisciplinar elou interdisciplinar para elaborar, programar, desenvolver e avaliar de programas e políticas de 
desenvolvimento de recursos humanos;  
- Participar em recrutamento e seleção de pessoal; 
- Participar em programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho;  
- Realizar pesquisas relacionadas à Psicologia Organizacional e do Trabalho;  
- Participar de processos de desligamento de pessoal e programas de preparação para aposentadoria;  
- Cooperar em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho):  
- Realizar avaliação psicológica em candidatos ao ingresso no quadro de pessoal da Prefeitura por meio de concurso público, bem como em 
servidores, utilizando instrumen6s e técnicas específicas;  



- Elaborar laudos psicológicos de candidatos e servidores, envolvendo diagnósticos e prognósticos, sugerindo avaliações complementares e 
psiquiátricas, com a finalidade de informar sobre as condições psicológicas;  
- Realizar o encaminhamento de candidatos e servidores a instituições especializadas, indicando as necessidades terapêuticas, quando 
necessário;  
- Emitir diagnósticos da capacidade laborativa residual de servidores, analisando em conjunto com profissionais da equipe multidisciplinar, os 
indicadores necessários à readaptação, recapacitação funcional, bem como indicar as funções compatíveis com as condições do servidor a ser 
reabilitado;  
- Realizar ações preventivas na área da saúde do servidor;  
- Realizar avaliação, orientação, encaminhamento e acompanhamento de servidores, com problemas referentes à ingestão de álcool e outras 
drogas;  
- Elaborar análise profissiográfica de funções do quadro da Prefeitura, determinando os requisitos psicológicos necessários para as mesmas;  
- Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da organização;  
- Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem estar, administrar medicamentos e atuar em pequenas cirurgias, posicionando de 
forma adequada o paciente e o instrumental. 
Organizar ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 
biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos. 
Desempenhar atividades e realizar ações para promoção da saúde da família em todos programas do município. 
Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob supervisão do enfermeiro. 
Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle 
sistêmico da infecção hospitalar;  
Preparar pacientes para consultar e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; 
Colher ou auxiliar o paciente na coleta de material para exames laboratoriais, segundo orientação; 
Realizar exames de eletro diagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem; 
Orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em 
tratamento de saúde. 
Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; 
Preparar e administrar medicações segundo prescrição médica, e sob supervisão do Enfermeiro, quando necessitar desta; 
Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; 
Realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura e eficaz; 
Auxiliar nos atendimentos e procedimentos de urgência e emergência; 
Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para realização de relatórios e controle estatístico; 
Efetuar o controle diário do material, equipamentos e medicamentos utilizados, bem como requisitar, segundo as normas da unidade, o material 
necessário à prestação da assistência à saúde do paciente; 
Auxiliar o Enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 
Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle 
sistemático da infecção hospitalar; 
Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde. 
Participar nos  programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários 
e de alto risco; 
Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos mediantes aplicação de técnicas apropriadas, bem como 
seu armazenamento e distribuição; 
Verificar e comunicar à coordenação equipamentos avariados ou desgastados, solicitando sua substituição se necessário; 
Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio; 
Auxiliar na preparação do corpo após o óbito; 
Atuar na supervisão de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem, transmitindo informações, prestando assistência técnica e 
acompanhamento a execução das tarefas; 
Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no treinamento e capacitação de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem 
e na educação de grupos da comunidade; 
Coletar dados e informações junto a pacientes e seus familiares, realizando visitas e entrevistas, para subsidiar a elaboração do plano de 
assistência de enfermagem; 
Auxiliar nos exames admissionais, periódicos e demissionais; 
Verificar as condições de higiene das instalações em conjunto com o Técnico de Segurança do Trabalho, quando necessário; 
Controlar a distribuição de medicamentos na sua área; 
Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicado ao superior eventuais problemas; 
Desempenhar outras atividades correlatas em todos os programas do município.  

TESOUREIRO 

Planejar, organizar, dirigir, efetuar e controlar os serviços de tesouraria da municipalidade, estabelecendo e executando normas para assegurar os 
pagamentos e recebimentos da municipalidade. Planejar e organizar todo o setor de tesouraria da Prefeitura municipal; Planejar, programar e 
efetuar todos os recebimentos e pagamentos da municipalidade; Redigir informações referentes à disponibilidade financeira da municipalidade, 
mantendo o Chefe do Executivo sempre atualizado sobre a situação financeira da prefeitura; Supervisionar a execução de tarefas pelos 
subordinados; Providenciar todos os recebimentos dos quais a municipalidade é credora; Manter em dia e em ordem todo o sistema de fichário do 
setor de tesouraria: Elaborar os empenhos necessários: Controlar o movimento de entrada e saída de numerário das diversas contas mantidas 
pela municipalidade; Supervisionar a elaboração, cálculo e lançamento de tributos e folhas de pagamento; Examinar processos relacionados com 
os assuntos gerais da repartição que exijam interpretação de textos legais, reunindo e preparando as Informações e expedientes que se fizerem 
necessários para decisões na órbita administrativa; Providenciar as aplicações financeiras legais, quando possíveis e necessárias; Assinar em 
conjunto com o Chefe do Executivo, todos os cheques e ou ordens de pagamento da municipalidade; Coordenar os trabalhos em licitações, 
informando a disponibilidade financeira da municipalidade; Realizar outras atividades correlatas. 
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ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos 
e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo). 

Conhecimentos Gerais/Atualidades: História do município de Carlópolis - Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas 
vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos 
na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, 
televisão, música e teatro. 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação 
das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 

Conhecimentos Gerais/Atualidades: História do município de Carlópolis/ Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas 
vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos 
na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, 
televisão, música e teatro. 

ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

MOTORISTA 

Noções de limpeza e higiene. Noções de Primeiros Socorros. Legislação de Trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro. Normas Gerais de 
Circulação e Conduta; Do Cidadão. Da educação para o trânsito. Da sinalização de trânsito. Das infrações. Dos crimes de Trânsito. Direção 
Defensiva e Inspeção e cuidados com os veículos. Noções de mecânica de veículos. Ética profissional. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de Farmacologia. Admissão, alta, óbito. 
Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e 
agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, 
pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de 
vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos relacionados 
ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas 
básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e 
sondagens. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico 
de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, 
insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência 
do puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas 
de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional 
de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônima e antônima significação das 
palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas, Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; 
Emprego do que e do se. 

Conhecimentos Gerais/Atualidades: História do município de Carlópolis - Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas 
vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos 
na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, 
televisão, música e teatro. 

ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

FARMACÊUTICO GENERALISTA 

Farmacologia: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica - Mecanismo de Ação das Drogas que atuam 
em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção 
Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de 
biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em 
evidências.  Seleção de medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, 
Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos sujeitos a controle especial: Controle 
de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e dispensarão); Portaria 344/98; Medicamentos de referência, similares e genéricos. 
Farmacotécnica e tecnologia farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; 
Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções 
Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de 
qualidade: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e 
microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética profissional: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica 
da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de 
Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS.  Epidemiologia: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos 



Epidemiológicos.  Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de 
saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e aquisição de produtos farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensarão 
aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem 
de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de 
Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; 
Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos. Código de ética do Farmacêutico, Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários 
e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicos de Saúde e Pacto pela Saúde. Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários 
e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicos de Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município de Carlópolis – PR, 
Estatuto do Servidor Municipal de Carlópolis – PR. 

MÉDICO PLANTONISTA  

Atendimento Pré-hospitalar de Urgência em: Politraumatizados: Cinemática do trauma; Traumatismos não intencionais, violência e suicídio; 
Traumas com múltiplas vítimas: triagem e prioridade de atendimento e transporte; Primeiro atendimento: ABCDE do trauma; Avaliação do coma; 
Choque hipovolêmico e ressuscitação hidroeletrolítica; Manejo das vias aéreas no paciente politraumatizado; Traumas especiais: torácico, 
abdominal, cranioencefálico, de coluna músculo esquelético, de face e pescoço, e da pelve. Doenças Cardiovasculares: Sintomas mais comuns; 
Insuficiência cardíaca; Arritmias; Cardiopatia isquêmica; Hipertensão Arterial Sistêmica e Emergências Hipertensivas. Distúrbios Ginecológicos e 
Obstétricos: Sangramentos vaginais; Gravidez ectópica; doença hipertensiva da gravidez; Violência sexual; Parto de emergência. Pediatria: 
Acidentes (peculiaridades na criança); Asma aguda; Cetoacidose diabética; Síndrome nefrótica; Infecção urinária febril; Distúrbios hidroeletrolíticos 
e ácido-básicos; Meningites; Crises convulsivas; Dor abdominal aguda; Urgências cardiológicas; Choque; Parada cardio-respiratória básica e 
avançada. Doenças Psiquiátricas: Depressão e ansiedade; Dependências químicas. Distúrbios Metabólicos: Diabete mellitus; Distúrbios ácido-
básicos; Doenças da tireóide. Doenças Respiratórias: Infecções respiratórias; Asma brônquica; DBPOC; Insuficiência Respiratória; Carcinoma 
brônquico; Turberculose. Código de Ética Médica. Sistema Único de Saúde. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de 
Humanização; Modelos Assistenciais. 

PSICÓLOGO 

Procedimentos de coleta e análise de dados em psicologia. Pareceres, laudos e relatórios psicológicos. Métodos e técnicas de avaliação 
psicológica. Aspectos filosóficos e conceituais das terapias cognitivas e analítico-comportamentais. Gestão Estratégica e Pessoas; Gestão 
Sustentável e Qualidade de Vida no Trabalho; Liderança, Negociação e Gestão de Conflitos; Gestão Estratégica da Comunicação e Cultura nas 
Organizações; Gestão Estratégica de Treinamento, Desenvolvimento e Carreira; Legislação quanto ao SUS (NOB\SUS). Lei da Reforma 
Psiquiátrica, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso. Código de Ética do Profissional de Psicologia. Orientações Técnicas: Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF: Brasil, MDSCF, 2012; Orientações Técnicas: Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS: Brasil, MDSCF, 2009; Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS: Brasil, MDSCF, 2011; 
Orientações Técnicas: Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi): Brasil, MDSCF, 2012; Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes; Lei Federal nº 11340 de 7 de Agosto de 2006: Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; 

TESOUREIRO 

A contabilidade como ciência social, o patrimônio objeto da contabilidade, os princípios fundamentais de contabilidade, os objetivos da 
contabilidade, formalidades da escrituração contábil, variações patrimoniais qualitativas e quantitativas, o exercício social e as demonstrações 
financeiras, a estrutura do balanço patrimonial, a estrutura da demonstração do resultado do exercício. Matemática Comercial e Financeira: Taxas 
de Markup, Juros Simples, Juros Compostos, Taxas de Juros, Descontos, Séries Uniformes de Pagamentos (Sistema Price), Amortização, Fluxo de 
caixa, TIR - Taxa Interna de Retorno e VPL - Valor Presente Líquido. Contabilidade Pública: Conceitos e objetivo da Contabilidade Pública. Campo 
de atuação, regimes adotados pela contabilidade pública, Exercício financeiro. Controle Interno e Externo. Receitas Públicas: Classificação 
econômica - receita orçamentária e extra orçamentária. Receitas Correntes e de Capital. Despesas: Classificação econômica - Despesas Correntes 
e de Capital. Estágio das Despesas: Empenhamento. Liquidação e Pagamento. Tipos de empenho de despesas: Ordinário Global, Estimativo. 
Despesas por adiantamento. Restos a Pagar e processados não processados, pagamentos de Restos a Pagar. Sistemas de Contabilização. 
Licitações e Contratos: Princípios, Compras e Modalidades. Geração e Execução da Despesa Pública. Ética no ambiente de trabalho e na vida 
pessoal; Rotinas e funções da tesouraria; Lei Complementar nº 101/2000 - Responsabilidade Fiscal; Lei Federal 8.666/93 e suas alterações: Dispõe 
sobre normas para licitações e contratos da Administração Pública; Lei Federal nº 4.320/1964 - Orçamento, Receita e Despesa Pública; Lei 
Complementar nº 101-2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; Código Tributário Nacional; 
Tributos; Tarifas e Preços Públicos; Constituição Federal: Da repartição das receitas tributárias (artigos 157 a 162); Das Finanças Públicas - Normas 
Gerais (artigos 163 a 169); da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (artigos 70 a 75). Redação Oficial: ofício, requerimento, atestado, 
declaração e ata. Lei Orgânica do Município de Carlópolis - PR. Estatuto do Servidor Municipal de Carlópolis – PR. 

 
 

  



 

P R E F E I T U R A  D O  M U N I C Í P I O  D E  C A R L Ó P O L I S  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  

 
Formulário de Autodeclaração 

(De acordo com item 8 do Edital de Abertura)  

 
                                     
                                                                                  

 

Candidato:  

Inscrição:  

Documento:  

Cargo: 

 

Eu, ____________________________________________________________, inscrito (a) no CPF sob nº 

_______________________________, R.G. nº ___________________________, DECLARO, nos termos da Lei 

Estadual 14.274/2003, para fins de inscrição no Concurso Público da Prefeitura do Município de Carlópolis, Estado 

do Paraná, que sou cidadão (ã) afrodescendente, nos termos da legislação estadual em vigor, identificando-me 

como de cor (negra ou parda), pertencente à raça/etnia negra.  

Declaro ainda que estou ciente de que, caso detectada a falsidade desta Declaração, sujeito-me às consequências 

dispostas no subitem 8.3 do Edital de Abertura nº 01/2016, sem prejuízo das sanções legais cabíveis ao caso. 

Carlópolis, _____ de __________________ de 2016. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Candidato 


